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Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  52/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO  DE PREÇOS VISANDO  À AQUISIÇÃO  DE CARTUCHOS,
TONNER  E  SUPRIMENTOS  DE  INFORMÁTICA  PARA  MANUTENÇÃO  DOS
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º 777.826.319-04.

ATA Nº.  119-18
DETENTORA DA ATA:  R  DE MELLO MORELES INFOR MA TICA ,  com  sede  na  Rua
expedicionário João Maria,  nº 1027,  sala 02,  bairro centro,  Laranjeiras  do Sul-PR,
CEP 85.301-410 e inscrita  no CNPJ sob nº.  07.161.411/0001-08,  representada pelo
Sr.  RODRIGO  DE MELLO MORELES ,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.
76694214 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  033.606.569-89 .
Preços registrados:

Lote 001 - TONNER E CARTUCHOS COMPATIVEL E KITS DE TINTA PARA RECARGA

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT. VALOR T.

20
8907   TONNER CF217 A P/HP 
LASER JET PRO M102W UN 15,00 EVOLUT 195,00 2.925,00

24 8910   TONNER HP 35/36/37/78/85A UN 25,00 EVOLUT 51,00 1.275,00

33
8914   TONNER IMP SANSUNG ML 
258N 01 CM D105 K UN 5,00 NEW 235,00 1.175,00

36 8922   TONNER SANSUNG ML2160 UN 10,00 EVOLUT 88,00 880,00

Lote 002 - MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EM GERAL

1 8924   ADAPTADOR WIRELESS USB UN 10,00 TPLINK 57,00 570,00

2
8925   ALICATE PARA CLIMPAR 
CABOS DE REDE 1º LINHA UN 2,00 HIKARI 22,00 44,00

4
8931   CABO DE REDE CX COM 
305MT UN 5,00 EVUS 350,00 1.750,00

5 8932   CABO VGA MINIMO 1MT UN 10,00 EVUS 12,00 120,00

9 8930   CONECTORES RJ 45 UN 500,00 SECCON 1,50 750,00

10
8933   FONTE ENERGIA ATX VF-200 
PLUS UN 30,00 EVUS 80,00 2.400,00

11 8935   HARD DISK HD SSD UN 5,00 KINGSTON 275,00 1.375,00

12 8934   HARD DISK SATA 1 TB UN 10,00 SEAGATE 268,00 2.680,00

13 8936   MEMORIA DDR3 UN 10,00 KINGSTON 185,00 1.850,00

14 8940   PLACA MAE SPCKET 1150 UN 5,00 ASROCK 285,00 1.425,00

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

16
8942   PROCESSADOR 2.5 GHZ OU 
SUPERIOR SOCKET 1150 UN 5,00 INTEL 630,00 3.150,00

17 8937   REPETIDOR WIRELESS UN 5,00 TPLINK 110,00 550,00

18
8939   ROTEDOR WIRELESS 04 LAN 
02 ANTENA UN 10,00 TPLINK 85,00 850,00

19
8938   ROTEDOR WIRELWSS 02 
LAN 01 ANTENA UN 10,00 TPLINK 85,00 850,00

20
8944   SUPORTE PARA NOT BOOK 
COM COOLER REFRIGERADOR UN 10,00 QUANTA 40,00 400,00

21
8943   SUPORTE PARA NOT BOOK 
SIMPLES UN 10,00 EVUS 31,00 310,00

VALOR TOTAL: 25.329,00

ATA Nº.  120-18
DETENTORA DA ATA:  GEFERSO N JUNIOR WOGNEI ,  com  sede  na  Avenida  João
Ferreira  Neves,  nº  3037,  sala  01,  Bairro  Centro,  Campina  do  Simão/PR,  CEP
85.148-000  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  07.481.107/0001-48,  representada  pelo  Sr.
GEFERSON  JUNIOR  WOGNEI ,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.
8.171.079-1 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  041.420.939-75 .
Preços registrados:

Lote 01- TONNER E CARTUCHOS COMPATIVEL E KITS DE TINTA PARA RECARGA

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1
8894   CARTUCHO DE TINTA HP 21 
PRETO UN 10,00 MASTERPRINT 59,00 590,00

2
8895   CARTUCHO DE TINTA HP 22 
COLORIDO UN 10,00 MASTERPRINT 106,00 1.060,00

3
8896   CARTUCHO DE TINTA HP 
711 COLORIDO UN 10,00 MASTERPRINT 163,00 1.630,00

4
8891   CARTUCHO N.60 COLORIDO 
HP DESKJET F4280 UN 5,00 MASTERPRINT 60,00 300,00

5
8890   CARTUCHO N.60 PRETO HP 
DESKJET F4280 UN 5,00 MASTERPRINT 60,00 300,00

6
8897   CARTUCHO TINTA HP 711 
PRETO UN 10,00 MASTERPRINT 163,00 1.630,00

7
8899   CARTUCHO TINTA HP 
DESKEJET 1015 HP 662 PRETO UN 10,00 MASTERPRINT 53,00 530,00

8
8898   CARTUCHO TINTA HP 
DESKJET 1015 HP 662 PRETO UN 10,00 MASTERPRINT 52,00 520,00

9
8889   CARTUCHO TINTA N 122 
COLOR UN 10,00 MASTERPRINT 63,00 630,00

10
8888   CARTUCHO TINTA N 122 
PRETO UN 10,00 MASTERPRINT 59,00 590,00

11
8892   CARTUCHO TINTA N.664 HP 
COLORIDO UN 10,00 MASTERPRINT 54,00 540,00

12 8893   CARTUCHO TINTA N.664 HP UN 10,00 MASTERPRINT 54,00 540,00
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PRETO

13
8900   FITA PARA IMPRESSORA 
MATRICIAL EPSON LX300 UN 15,00 MASTERPRINT 10,00 150,00

14
8901   KIT TINTA RECARGA 
(4CORES) EPSON ECOTANQUE L375 UN 20,00 MASTERPRINT 78,00 1.560,00

15
8903   KIT TINTA RECARGA 
(4CORES) EPSON ECOTANQUE L555 UN 15,00 MASTERPRINT 245,00 3.675,00

16
8902   KIT TINTA RECARGA 
(4CORES) HP GT 5822 UN 10,00 MASTERPRINT 80,00 800,00

17
8904   PO PARA RECARGA DE 
CARTUCHO PCT 1KG UN 10,00 MASTERPRINT 83,00 830,00

18
8906   TINTA PARA IMPRESSORA 
ECO TANQUE 1LT COLORIDO UN 10,00 MASTERPRINT 64,00 640,00

19
8905   TINTA PARA IMPRESSORA 
ECO TANQUE 1LT PRETO UN 10,00 MASTERPRINT 64,00 640,00

21 8915   TONNER CIANO CF351A UN 5,00 MASTERPRINT 70,00 350,00

22 8908   TONNER HP 05 UN 20,00 MASTERPRINT 80,00 1.600,00

23
8909   TONNER HP 283A P/ LASER 
JET MFPM 127 FN UN 10,00 MASTERPRINT 52,00 520,00

25
8911   TONNER HP CB 
435/436/285/278A UN 25,00 MASTERPRINT 49,00 1.225,00

26
8923   TONNER HP CE505/280A P/ 
LASER ET H-500 P2035 UN 10,00 MASTERPRINT 80,00 800,00

27
8918   TONNER HP LASER JET PRO 
M176N AMARELO UN 5,00 MASTERPRINT 70,00 350,00

28
8919   TONNER HP LASER JET PRO 
M176N AZUL UN 5,00 MASTERPRINT 70,00 350,00

29
8920   TONNER HP LASER JET PRO 
M176N CIANO UN 5,00 MASTERPRINT 70,00 350,00

30
8921   TONNER HP LASER JET PRO 
M176N PRETO UN 5,00 MASTERPRINT 70,00 350,00

31
8913   TONNER IMP HP LASER JET 
M 1132 MFP UN 10,00 MASTERPRINT 50,00 500,00

32
8912   TONNER IMP LASER JET PRO
MFPM 125A UN 10,00 MASTERPRINT 55,00 550,00

34 8917   TONNER MTL D101L UN 6,00 MASTERPRINT 80,00 480,00

35 8916   TONNER PRETO CF351A UN 5,00 MASTERPRINT 72,00 360,00

Lote 002 - MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EM GERAL

3

8926   BOBINA PAPEL A1 
SUBLIMATICO P/ PLOTER ROLO 
100MT UN 10,00 SAMPA 95,00 950,00

15
8941   PORTA DOCUM 03 ANDARES
EM ACRILICO TAM 35X25 UN 10,00 WALEU 55,00 550,00

22 8945   SWITCH DE REDE UN 15,00 TP LINK 45,00 675,00

V A L O R   T O T A L : 27.115,00

Data da ata: 26 de outubro de 2018.
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Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 45/2018-PMV

R A T I F I C A Ç Ã O   

O Prefeito  Municipal  de Virmond,  Paraná,  no uso de suas  atribuições  legais  e

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  RATIFICA

a  Dispensa  de  Licitação  n.º  45/2018-PMV ,  cujo  objeto  é  a  “ Contratação  de

empresa  visando  à  decoração  natal ina  da  Praça  Municipal ”  e  ADJUDICA  o

objeto a  empresa:  Luis  Felipe  Balbinoti  Lopes  07926921955 , inscrita  no CNPJ

sob  o  nº  27.984.741/0001-00,  no  valor  total  de  R$  11.850,00  (onze  mil

oitocentos e cinqüenta reais.

Virmond, 26 de outubro de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

      

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 56/2015 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2015 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, centro, Nova 
Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o 
Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da RG nº 1.328.459-8 do CPF/MF 240.909.729-
49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa NATALICIO FERMINO TEIXEIRA - TRANSPORTE ESCOLAR - ME, pessoa Jurídica de 
direito privado, sito a Linha Monte Belo, CEP 85.350-000 – Distrito de Rio Guarani, Nova Laranjeiras, Estado 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº. 07.779.373/0001-51 neste ato representado por seu Administrador o Senhor 
NATALICIO FERMINO TEIXEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 370.915.069-87 e RG 5.495.117-5 SSP/PR, doravante 
denominada Contratada, aditam o contrato celebrado em 03 de novembro de 2015, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato n°. 56/2015 - PMNL, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial n°. 52/2015 - PMNL, bem como nos termos 
da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o transporte de pacientes da comunidade de Monte Belo para a Sede do 
Município, de acordo com as especificações contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital de 
Pregão Presencial 52/2015 - PMNL. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da prestação de serviços de transporte de pacientes da 
comunidade de Monte Belo para a Sede do Município.  

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA 
O prazo da vigência do contrato ficam prorrogados por 12 meses, passado a vigorar até 27 de outubro  de 2019. 

 
CLAUSULA QUARTA: 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratado, a importância de R$ 42.444,48 
(Quarenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), sendo 23.712 km a R$ 
1,79 (um real e setenta e nove centavos), passando o valor total contratual de R$ R$ 123.779,68 (Cento e vinte e 
três mil, setecentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos) para R$ 166.224,16 (Cento e Sessenta e 
Seis Mil Duzentos e Vinte e Quatro Reais e Dezesseis Centavos). 
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEXTA- As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 26 de outubro de 2018. 
 
 

----------------------------------                                                                     ------------------------------------------------ 
JOSE LINEU GOMES                                         NATALICIO FERMINO TEIXEIRA 

    Contratante                                                                       Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________   __________________________   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 

 

 

 

 

PORTARIA N°39/2018, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

 

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado 

pela Portaria n° 035 de 24 de julho de 2018. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, no uso de suas 

atribuições legais e,  

 

 

CONSIDERANDO que os trabalhos referentes ao Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado pela portaria n° 035/2018, não se encontra concluído. 

 

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Fica prorrogado por igual período o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar a que faz referência a Portaria n° 035 de 24 de julho de 2018. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de outubro de 2018. 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ:  95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do  Sul ,  nº  2122,  Cent ro  –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  36371148  

____________________________________________________________________________________________ 
 

 

DECRETO Nº. 171/2018, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

SÚMULA:  Concede Autorização de Uso a 

título precário. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, § 2º, inciso VI, e artigo 69, inciso 

XXVIII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica a pessoa jurídica denominada CONSTRUTORA CARRA LTDA-

ME AUTORIZADA, a título precário e gratuito, a utilizar partes das vias, Ruas Rio Grande do 

Sul e Anselmo Veronese, Nova Laranjeiras – PR, compreendida pelo espaço correspondente ao 

passeio público, para deposito de materiais. 

Art. 2º - As vias relacionadas no artigo anterior destinar-se-á, exclusivamente, 

ao uso da autorizada, sendo proibida a transferência, a qualquer título, dos direitos decorrentes 

desta autorização, bem como a modificação do uso a que se destina o bem sem autorização da 

Administração, sob pena de nulidade deste ato. 

Art. 3° - Fica a autorizada obrigada ao cumprimento de todos os encargos 

tributários e fiscais decorrentes da utilização do bem público e do eventual desempenho de 

atividades de comercialização, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade 

proveniente do mesmo, inclusive com relação a terceiros. 

Art. 4º. Obriga-se a autorizada a zelar pela eficiente conservação do objeto ora 

autorizado, defendendo-o da turbação por terceiros, sendo responsável pelos danos e/ou 

prejuízos que neles venha causar e/ou permitir, de modo a poder restituí-lo, quando solicitado, 

quando cessarem suas atividades, mantendo-o, enquanto perdurar a autorização, na qualidade 

de fiel depositária.  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ:  95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do  Sul ,  nº  2122,  Cent ro  –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  36371148  

____________________________________________________________________________________________ 
 

 

Art. 5º. A presente autorização de uso é outorgada a título precário e gratuito, 

para a realização da obra. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de outubro de 2018. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N.º 172/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 

 
 

Altera a Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

DECRETAR: 

 

Art. 1º – ALTERAR a gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-3 para símbolo F-1, da servidora pública municipal ANDRESSA VERONESE, 

em decorrência de a servidora ser responsável pelo acompanhamento do Programa de 

Melhoria de Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ), em conformidade com 

o que dispõe o art. 35, inciso I, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo 01 de outubro de 2018. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: ( 42 ) 36371148 

 
 

DECRETO Nº 173/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Concede Gratificação pelo Exercício de Função 

de Confiança. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

DECRETAR: 

 

 

Art. 1º – CONCEDER a Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-3, ao servidor público municipal MARCELO DOS SANTOS, em decorrência do 

servidor ser responsável pelo sistema de nota fiscal de serviços eletrônicos, em conformidade 

com o que dispõe o art. 35, inciso I, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

a 01 de outubro de 2018, revogando-se o Decreto nº 245/2017. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de outubro de 2018. 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2018-PMNL

Licitação exclusiva para Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  09:00  horas  do  dia  13  de  Novembro  de  2018 ,  na

sede  da  Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro

-  Fone (42)  3637-1148,  l ic itação na modalidade Pregão Presencial  nº  70/2018-

PMNL, cujo objeto é a aquisição de equipamentos odontológicos com recursos

do Ministério  da  Saúde -  Termo de Compromisso nº 4117051712271819427 .  O

edital  e  seus  anexos  poderão  ser  ret irados  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,

no  endereço  supracitado,  junto  ao  Departamento  de  Lic itações  ou  através  do

e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  25 de Outubro de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N.º 374/2017-B, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para cargo 

em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. RIVALDINO SIGIGPRAG JECA, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade RG nº. 7.620.323-7 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 092.843.619-58, 

para o cargo de CHEFE DIVISÃO DE PROMOÇÕES E TURISMO, lotado na Secretaria de 

Cultura Esportes e turismo, sob símbolo CC4, em conformidade com a Lei Municipal nº 

971/2013. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 

de dezembro de 2017. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de dezembro de 2017. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 75/2018-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL 60/2018-PMNL 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LAR ANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio  Grande do Sul ,  2122,  Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo  Prefeito Munic ipal,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador  da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49.  
 

Contratada: VERITA VEÍCULOS LTDA,  inscrita no CNPJ nº 83.528.232/0004-97 ,  
doravante denominada CONTRATADA, representada por ANDRÉ ALLAGE FUCK, brasile iro,  
portador  da Carteira de Identidade RG nº 3.117.540/SC,  inscrito no CPF nº  
023.980.099-04, res idente e domici l iado na Rua Major V ieira,  nº 620, CEP: 89.460-
000, Canoinhas -  SC.  
 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do VEICULO UTILITARIO TIPO PICK UP. 
 

VERITA VEICULOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total 

1 1 VEICULO NOVO UTILITARIO TIPO PICK 
UP Veículo utilitário tipo PICK UP, (novo zero km), 
ano de fabricação 2018, modelo 2018 (ou superior), 
capacidade 4 passageiros (incluso motorista), cor 
predominante branca. Motor com potência efetiva 
líquida (CV) 86 Etanol - 85 Gasolina (ou superior); 
Transmissão mecânica de 5 velocidades (ou superior); 
Direção tipo elétrica ou hidráulica; Freios ABS com 
EBD; Sistema elétrico mínimo 12 Volts; Sistema de Ar 
condicionado; Vidros elétricos; Travas elétricas; 
Retrovisores externos com comando interno elétrico 
ou mecânico; Itens de segurança: Air Bag duplo 
(motorista e passageiro); Cintos de segurança 
retráteis de 3 pontos; Bancos com encosto de cabeça 
e demais previsto na legislação; Kit de ferramentas; 
Adesivos da Logomarca do Programa (conforme 
modelo fornecido). O veículo deverá estar em 
conformidade com o CONTRAN - Conselho Nacional 
de Trânsito, PROCONVE - Programa de Controle de 
Poluição do Ar para Veículos Automotores e 
CONAMA - Conselho Nacional de Meio Ambiente. 
Obs: Garantia de fábrica mínima de 12 (doze) meses 
com limite de quilometragem de 100.000km, o que 
ocorrer primeiro. A empresa vencedora deverá realizar 
o Treinamento de Mecânicos e Motoristas (Entrega 
Técnica).  

FIAT STRADA 
HARD 

WORKING 
CD 

UN 1,00 68.000,00 68.000,00 

TOTAL 68.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará  a  CONTRATADA  até o va lor de R$ 68.000,00(Sessenta  e Oito  Mil  
Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  
06.004    DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
15.452.0005.1034  Aquisição de Veículos e Equipamentos 
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Materiais Permanente 
1600        000   Recursos Ordinários (Livres) 
1606        867                   Repasse Convênio 588/2018-SEDU 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
  

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo de vigência  contratual será  de 12 (Doze) meses a  part i r  da  data  da assinatura do 
mesmo, podendo ser prorrogado na forma da le i  8.666/93. 
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras,  26 de outubro de  2018.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2018-PMNL 
 

PREGÂO PRESENCIAL  Nº 61/2018-PMNL 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LAR ANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio  Grande do Sul ,  2122,  Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo  Prefeito Munic ipal,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador  da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49.  
 

Contratada: VERITA VEÍCULOS LTDA,  inscrita no CNPJ nº 83.528.232/0004-97 ,  
doravante denominada CONTRATADA, representada por ANDRÉ ALLAGE FUCK, brasile iro,  
portador  da Carteira de Identidade RG nº 3.117.540/SC,  inscrito no CPF nº  
023.980.099-04, res idente e domici l iado na Rua Major V ieira,  nº 620, CEP: 89.460-
000, Canoinhas -  SC.  
 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do VEICULO UTILITARIO TIPO PICK UP. 
 

VERITA VEICULOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total 

1 1 VEICULO NOVO UTILITARIO TIPO PICK 
UP Veículo utilitário tipo PICK UP, (novo zero km), 
ano de fabricação 2018, modelo 2018 (ou superior), 
capacidade 4 passageiros (incluso motorista), cor 
predominante branca. Motor com potência efetiva 
líquida (CV) 86 Etanol - 85 Gasolina (ou superior); 
Transmissão mecânica de 5 velocidades (ou superior); 
Direção tipo elétrica ou hidráulica; Freios ABS com 
EBD; Sistema elétrico mínimo 12 Volts; Sistema de Ar 
condicionado; Vidros elétricos; Travas elétricas; 
Retrovisores externos com comando interno elétrico 
ou mecânico; Itens de segurança: Air Bag duplo 
(motorista e passageiro); Cintos de segurança 
retráteis de 3 pontos; Bancos com encosto de cabeça 
e demais previsto na legislação; Kit de ferramentas; 
Adesivos da Logomarca do Programa (conforme 
modelo fornecido). O veículo deverá estar em 
conformidade com o CONTRAN - Conselho Nacional 
de Trânsito, PROCONVE - Programa de Controle de 
Poluição do Ar para Veículos Automotores e 
CONAMA - Conselho Nacional de Meio Ambiente. 
Obs: Garantia de fábrica mínima de 12 (doze) meses 
com limite de quilometragem de 100.000km, o que 
ocorrer primeiro. A empresa vencedora deverá realizar 
o Treinamento de Mecânicos e Motoristas (Entrega 
Técnica).  

FIAT STRADA 
HARD 

WORKING 
CD 

UN 1,00 68.000,00 68.000,00 

TOTAL 68.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará  a  CONTRATADA  até o va lor de R$ 68.000,00(Sessenta  e Oito  Mil  
Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  
06.004    DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
15.452.0005.1034  Aquisição de Veículos e Equipamentos 
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Materiais Permanente 
1600        000   Recursos Ordinários (Livres)  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 1606        868                    Repasse Convênio 732/2018-SEDU 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo de vigência  contratual será  de 12 (Doze) meses a  part i r  da  data  da assinatura do 
mesmo, podendo ser prorrogado na forma da le i  8.666/93. 
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras,   18 de outubro de  2018.  

     

                 Prefeitura Municipal de Foz do Jordão
                                        Estado do Paraná

REPUBLICAÇÃO

DECRETO Nº 08/2009

                     

                       

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

amparado na Lei Municipal  179/2002 de 19 de dezembro de 2.002.

Art. 1º -  Atendendo o disposto no art. 46 Lei Municipal  179/2002 de 19 de dezembro de

2.002, resolve CONCEDER  PENSÃO  POR  MORTE,  ao  cônjuge  MAURILIO  DE
SOUZA, portador do RG 7.827.997-4 e CPF:473.232.569-68 e ao filho menor  ARTHUR
FLAVIO DE SOUZA, em virtude do falecimento da  Servidora Leonice Caldato de Souza,

a qual era ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada no departamento

de educação – Divisão de Pedagogia e Cultura, do Município de Foz do Jordão - PR

Art.  2:  Este  Decreto   entra  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,   ficando  revogadas  as

disposições em contrário.

               

   Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 05 janeiro  de 2009.

Anildo Alves da Silva

Prefeito Municipal

Rua Padre Emílio Barbieri, 339 – CEP 85.145-000 – Foz do Jordão – PR
Fone: 42 3639 1180 – Fax: 42 3639 1182  - CNPJ – 01.603.719/0001-80

E-mail: pmfj@onda.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O N E  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
PORTARIA Nº 111/2018

DATA: 25/10/2018

Súmula: Concede Regime Suplementar 
aos servidores que abaixo menciona. 
    

O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Regime Suplementar de 04 (quatro) horas à servidora
JOCELIA DA APARECIDA CHIOSSI KRASSOSKI (8561); 08 (oito) horas à
servidora  IRES  ÁGUIDA  GEDOZ  (2241);  04  (quatro)  horas  ao  servidor
VALTER  SANTOS  DE  CAMARGO  (9141);  08  (oito)  horas  à  servidora
CRISTIANE  MARA  RAJEWSKI  CANZI  (8941);  16  (dezesseis)  horas  à
servidora  CRISTIANA  MARIA  COSTA  CZECHOWSKI  (5591);  12  (doze)
horas à servidora ANTONIA MENDES (7681); 04 (quatro) horas à servidora
JULIA GRACIELE CAMARGO (8671) e 48 (quarenta e oito) horas à servidora
ERONITA  GONÇALVES  DE  SIQUEIRA  (9191),  ocupantes  de  Cargo  de
Provimento Efetivo de Professores.

Art.  2º.  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL  DE  ESPIGÃO  ALTO  DO
IGUAÇU, EM 25 DE OUTUBRO DE 2018.

    HILARIO CZECHOWSKI
            Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O N E  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
 

PORTARIA Nº 112/2018
DATA: 25/10/2018

Súmula:  Concede   Licença   a
servidora que abaixo menciona.

    
O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde  – INSS, a servidora
TEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS (6551).

Art.  2º.  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo seus efeitos retroativos a 23/10/2018.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL  DE  ESPIGÃO  ALTO  DO
IGUAÇU, EM 25 DE OUTUBRO DE 2018.

HILARIO CZECHOWSKI
         Prefeito Municipal

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
                         

PORTARIA Nº 113/2018
DATA: 25/10/2018

Súmula:  Revogar  gratificação  da
servidora que abaixo menciona.

    
O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art.  1º.  –  Revogar  Regime  Suplementar  da  servidora
ELIZABHETPADILHA ANTUNES DE CAMPOS (9281), concedido através
da Portaria nº. 022/2018.

Art.  2º.  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo seus efeitos retroativos a 01/10/2018.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL  DE  ESPIGÃO  ALTO  DO
IGUAÇU, EM 25 DE OUTUBRO DE 2018.

   HILARIO CZECHOWSKI
          Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 089/2018

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento  do  Exercício  de  2018  e  dá  outras
providências.

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 611 de 13 de novembro de 2017. 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil
reais) na seguinte dotação orçamentária:

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003– DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
26.122.0009-1045 – Alienação de Bens Móveis – Recursos Livres 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 40.000,00
Conta Despesa: 2290 
Fonte: 00501 (Alienação de Bens)

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.304.0007-2032 – Manutenção das Atividades do Bloco de Vigilância
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 23.000,00
Conta Despesa: 1710
Fonte: 00510

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.304.0007-2032 – Manutenção das Atividades do Bloco de Vigilância
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 43.000,00
Conta Despesa: 1730
Fonte: 00497

Artigo  2º -  Para  dar  cobertura  ao  crédito  aberto,  no  artigo  anterior,  será  utilizado  como  recursos  o
cancelamento das dotações conforme abaixo: 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003– Departamento Administrativo
04.122.0002.2006 – Manutenção das atividades do Departamento Administrativo
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 40.000,00
Conta Despesa: 370
Fonte: 00000

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR
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07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios – Recursos 15%
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita
Valor: R$ 23.000,00
Conta Despesa: 1460
Fonte: 00000

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios – Recursos 15%
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 43.000,00
Conta Despesa: 1500
Fonte: 00000

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

DECRETO N.º 090/2018

SÚMULA:  Designar Leiloeiro e
da outras providências.

O  SENHOR  LUIZ  CEZAR  BAPTISTEL,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE  SÃO  CONFERIDAS  PELO  ARTIGO  70,  INCISO  X  DA  LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL,

R E S O L V E

Artigo 1º -  DESIGNAR como Leiloeiro Especial  o Sr.  Emerson Baptistel
portador da cédula de identidade n.º 8.520.984-1, para efetuar o leilão dos
seguintes bens móveis:

-  UM  VEÍCULO  RENAULT/MASTER,  ANO  2004,  MODELO  2004,  COR
BRANCA,  PLACA  ALT-5952,  RENAVAM  –  00827861494,  CHASSI  –
93YADCRD54J488715,  PERTENCENTE  AO  PATRIMÔNIO  PUBLICO
MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 15.000,00.

-  UM  VEÍCULO  RENAULT/MASTER,  ANO  2009,  MODELO  2010,  COR
BRANCA,  PLACA  ARW-6290,  RENAVAM  –  00171006038,  CHASSI  –
93YADCOD6AJ285446,  PERTENCENTE  AO  PATRIMÔNIO  PUBLICO
MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 35.000,00.

-  UM VEÍCULO VW/KOMBI, ANO 2009, MODELO 2010, COR BRANCA,
PLACA  ARR-4088,  RENAVAM  –  16.131798-7,  CHASSI  –
9BWMF07XXAP007393.  PERTENCENTE  AO  PATRIMÔNIO  PUBLICO
MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 12.000,00

-  UMA MOTONIVELADORA MARCA CASE,  ANO 2010,  MODELO 2010,
NUMERO DE SERIE NAAF7258, MOTOR DIESEL N 36199546, POTENCIA
140  HP,  COR  AMARELA.  PERTENCENTE  AO  PATRIMÔNIO  PUBLICO
MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 150.000,00

-  UM  VEÍCULO  VW  GOL  1.0  GIV,  ANO  2011,  MODELO  2012,  COR
BRANCA,  PLACA  AVA-2854,  RENAVAM  –  00451922450,  CHASSI  –
9BWAA05W5CP065927.  PERTENCENTE  AO  PATRIMÔNIO  PUBLICO
MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 7.500,00

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
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- UMA RETROESCAVADEIRA MODELO 416 E, CATERPILLAR NR, SERIE
CAT  416  ETCBD0  9215  MOTOR  SERIE  G4D39143,  ANO  2011  COR
AMARELA  89HP.  PERTENCENTE  AO  PATRIMÔNIO  PUBLICO
MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 55.000,00

Artigo  2º -  Que  irá  receber,  deliberar  e  finalmente  julgar  as  propostas
recebidas em atenção ao edital de leilão a ser realizado dos bens acima
mencionados.

Artigo  3º -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito  Municipal  de Marquinho,  Estado do Paraná,  26 de
outubro de 2018.

Publique-se

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

ESTADO DO PARANÁ

LEI N° 670/2018 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DO PROGRAMA ENXERGAR MELHOR,
NO  ÂMBITO  DA  SECRETARIA  DE
SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE
MARQUINHO  E  DAS  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARQUINHO,  ESTADO  DO  PARANÁ,  POR  SEUS
REPRESENTANTES,  APROVOU  E  O  PREFEITO  MUNICIPAL  SR  LUIZ  CEZAR
BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art.  1º  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Marquinho,  Estado  do

Paraná, a instituir  o Programa “ENXERGAR MELHOR”, no âmbito da Secretaria de Saúde do

Município de Marquinho.

Art. 2º Deverão os beneficiários do programa preencher os seguintes critérios: 

i) Comprovar que reside no Município;

ii) Estar cadastrado dentro do Programa Saúda da Família;

iii) Comprovar  através  de receituário  Médico a necessidade do uso de óculos

com lentes corretivas;

iv) Possuir  renda familiar  de até  1/4 (um quanto) salário mínimo vigentes no

país, per capta.

Art. 3º O atendimento dos beneficiários do Programa será realizado através de um

levantamento realizado pela Secretaria  Municipal  de Saúde, com suas Equipes de Estratégia de

Saúde da Família, auxiliado pela Secretaria de Assistência Social, através do CRAS – Centro de

Referência  em Assistência  Social,  objetivando atender  as  pessoas  que realmente  necessitam do

auxílio, o qual serão atendidos com óculos (armação e lente) em até 08 (oito) pessoas por mês,

sendo que será um por família.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

ESTADO DO PARANÁ

Art.  4º  A  Secretaria  de  Saúde,  através  de  suas  equipes  de  ESF,  desenvolverão

orientações, acompanhamento e avaliação, através de visitas domiciliares às pessoas contempladas

pelo programa.

Art.  5º  As  despesas  com  o  desenvolvimento  do  Programa  serão  suportadas  por

dotações específicas da Secretaria de Saúde e constarão no PPA, LDO e LOA.

Artigo  6º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de outubro

de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL

Prefeito Municipal
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LEI Nº 671/2018

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento  do  Exercício  de  2018,  no  valor  de R$
543.000,00 (Quinhentos e quarenta e três mil reais) dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO

MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral
do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de R$ 543.000,00 (Quinhentos e quarenta e três mil reais)
na seguinte dotação orçamentária:

 06 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007-1081 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 500.000,00
Conta Despesa: 494
Fonte: 00494 (Atenção Básica)

06 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007-1081 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 43.000,00
Conta Despesa: 497
Fonte: 00497 (Vigilância)

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de arrecadação
conforme contas receitas abaixo: 

EXCESSO ARRECADAÇÃO:
CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR

1.7.1.8.03.1.1.25.00.00.00.0
0

INCREMENTO TEMPORÁRIO DO COMPONENTE DE CUSTEI DO PAB R$ 500.000,00

1.7.1.8.03.1.1.29.00.00.00.0
0

PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PARCELA R$ 43.000,00

TOTAL R$ 543.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2018.
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LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal
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LEI Nº 672/2018

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento do Exercício de 2018, no valor de R$
900,00 (Novecentos reais) dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL  DE  MARQUINHO,  ESTADO  DO  PARANÁ,  POR  SEUS  REPRESENTANTES,
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Artigo 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,  autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Especial,  no
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de  R$ 900,00 (Novecentos
reais) na seguinte dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– Departamento de Educação
12.361.0004-1082 – Programa Brasil Carinhoso
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 900,00
Conta Despesa: 136
Fonte: 00136 (Brasil Carinhoso)

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o superávit
Financeiro da fonte e excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE NOME VALOR

136 BRASIL CARINHOSO R$ 780,53

EXCESSO ARRECADAÇÃO:
1.3.21.00.11.11.00.00.00.00 Rendimentos Bancários R$ 119,47

TOTAL ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 900,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 144/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOIOXIM/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  01.607.627/0001-78,  TORNA
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto
Contratação de empresa para confecção de uniformes escolares. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento
da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 14 de novembro de 2018, às 10h00min. Os interessados,
em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e
anexos,  no  endereço  eletrônico  www.goioxim.pr.gov.br.  Informações  adicionais,  dúvidas  e  pedidos  de
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184,
Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo
telefone/fax (42) 3656-1002.
 

Goioxim, 26 de outubro de 2018.
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR

www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e,  subsidiariamente, a Lei Federal nº.  8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 14h00min do dia 13 

de novembro de 2018 na sede da Prefeitura Municipal ,  situada a Rua 

Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, a licitação para  AQUISIÇÃO DE 

PATRULHA MECANIZADA, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE 

OGU NÚMERO 872428/2018 DO PROGRAMA FOMENTO AO SETOR 

AGROPECUÁRIO, conforme especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo,  26 de outubro de 2018.  

 

 

Eliana Reolon Brandelero 

Pregoeira  

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2018 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e,  subsidiariamente, a Lei Federal nº.  8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 15h00min do dia 13 

de novembro de 2018 na sede da Prefeitura Municipal ,  situada a Rua 

Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, a licitação para AQUISIÇÃO DE 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, REFERENTES AO CONTRATO DE 

REPASSE OGU NÚMERO 871683/2018 DO PROGRAMA FOMENTO AO 

SETOR AGROPECUÁRIO, conforme especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de l icitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo,  26 de outubro de 2018.  

 

 

Eliana Reolon Brandelero 

Pregoeira  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2018 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e,  subsidiariamente, a Lei Federal nº.  8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 16h00min do dia 13 

de novembro de 2018 na sede da Prefeitura Municipal ,  situada a Rua 

Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, a licitação para AQUISIÇÃO DE 

RETROESCAVADEIRA, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE OGU 

NÚMERO 871622/2018, DO PROGRAMA FOMENTO AO SETOR 

AGROPECUÁRIO ,  conforme especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município  

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo,  26 de outubro de 2018.  

 

 

Eliana Reolon Brandelero 

Pregoeira  

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL nº.  54/2018-PMC 

 
OBJE TO:  DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
REGISTRO  DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO  

-  GLP (GÁS DE COZINHA) E CASCO DE BOTIJÃO PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
ÓRG ÃO GE REN CI ADO R: MUNI CÍPI O DE CAN TAG AL O ,  Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº.  78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, V ila 
Planalto,  Cantagalo,  PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr.  JAI R RO CH A DA SI LVA ,  portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04.  
 
ATA Nº. 169/2018 
DE TEN TO RA D A ATA :  NITRO TE C COMÉ RCIO DE PROD UTOS AG RO PEC UÁRI OS LTD A -  

ME ,  com sede na Ria Pio XII,  Centro,  Cascavel – PR, CEP 85.801-210 e 
inscrita no CNPJ sob nº.  09.492.811/0001 -21x, representada pelo Sr.  
SAND RO HEN RIQ UE BO RELLA ,  portador da Carteira de Identidade RG nº.  
22.237.908-X SSP/SP e CPF/MF sob o n.º  164.023.768-25 
Preços registrados:  
 
NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECIARIOS LTDA 

LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA MODELO UNID QTD PREÇO PREÇO 
TOTAL 

3 1 NITROGENIO LÍQUIDO PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, COM 
AS SEGUINTES  ESPECIFICAÇÕES: 
- ENTREGUE MENSALMENTE NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO/PR; 
- ABASTECIMENTO NOS BOTIJÕES 
CRIOGÊNICO DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL..  

 
NITROTEC  

NITROGENIO  
LIQUIDO 

LITROS 2.000 4,00 8.000,00 

 
TOTAL R$ 

 
8.000,00 

 
Data da ata: 09 de outubro de 2018.  
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL nº.  52/2018-PMC 

 
OBJE TO:  DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
REGISTRO  DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO  

-  GLP (GÁS DE COZINHA) E CASCO DE BOTIJÃO PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
ÓRG ÃO GE REN CI ADO R: MUNI CÍPI O DE CAN TAG AL O ,  Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº.  78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, V ila 
Planalto,  Cantagalo,  PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr.  JAI R RO CH A DA SI LVA ,  portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04.  
 
ATA Nº. 168/2018 
DE TEN TO RA D A ATA :  EDENILSON P.  DE LI M A ,  com sede na Rua Alzira Pinto,  nº 
01,  Casa,  Vila Dariana, município de Cantagalo -PR, CEP 85.160-000 e 
inscrita no CNPJ sob nº.  06.094.856/0001 -50, representada pelo(a) Sr(a).  
EDENILSON PS ZY BYLS KI DE LIM A ,  portador(a) da Carteira de Identidade RG 
nº.  7.652.779-2 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 016.047.349 -73. 
Preços registrados:  
 
EDENILSON P. DE LIMA 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA   UNI  QTD PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 1 Carga de gás de cozinha de 13kg   NACIONAL 

GÁS 
 UN 300,00 80,00 24.000,00 

1 2 Botijão/casco para alocar gás de 
cozinha com capacidade de 13kg   

NACIONAL 
GÁS 

 UN 15,00 120,00 1.800,00 

 
TOTAL 

 
25.800,00 

 
Data da ata: 09 de outubro de 2018.  
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 058/2018 - PMC 

HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna pública a homologação do procedimento licitatório modalidade Pregão 

Presencial nº. 058/2018- PMC cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM E 

ODONTOLÓGICOS, PARA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, de 
acordo com a ata as seguintes empresas: 
 
AMARILDO BASSEGIO CIA LTDA -  vencedora no LOTE 01, itens: 01, 09, 21, 26, 28, 
29, 32, 34, 35, 67, 69, 76, 77, 78, 85, 86, 87 e 88 e LOTE 02- item: 03,  perfazendo um 
total de R$ 9.239,40 (nove mil duzentos e trinta e nove reais e quarenta centavos). 

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - vencedora no LOTE 
01- itens: 02,12, 13, 15, 23, 38, 39, 52, 53, 60 e 72; LOTE 02 – item: 02, perfazendo um 
total de R$ 7.898,10 (sete mil, oitocentos e noventa e oito reais e dez centavos). 

DENTAL SHOW – COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 

EIRELLI  EPP - vencedora no LOTE 01 - itens: 22, 27, 66, 68, 70 e 71 e LOTE 02- itens: 
01, 08, 10, 13, 16, 17, 19, 29, 30, 31, 32, 35, 36, 39, 55, 58, 59, 60, 61, 62, 68, 69, 75, 77, 
79 e 81, perfazendo um total de R$ 11.935,46 (onze mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e quarenta e seis centavos). 

HORTOPLUS PRODUTOS ODONLOGICOS E HOSPITALAERES LTDA - ME – 
vencedora no LOTE 01 - itens: 05, 10, 17, 18, 19, 30, 36, 37, 43, 46, 57, 58, 61 e 75; e 
no LOTE 02 - itens: 09, 15, 38, 41, 63, 65, 67, 71, 72, 73, 76 e 78, perfazendo um total 
de R$ 9.784,95 (nove mil setecentos e oitenta e quatro reais, e noventa e cinco 
centavos). 

MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME – vencedora no LOTE 02 - itens: 04, 
05 e 06, perfazendo um total de R$ 474,00 (quatrocentos e setenta e quatro reais).  
 
 

 

NARKA COMERCIAL EIRELI – EPP  - ME – vencedora no LOTE 01 - itens: 03, 04, 06, 
07, 08, 11, 14, 16, 25, 31, 33, 40, 41, 42, 44, 47, 48, 5, 59, 63, 64, 65, 73, 74, 79, 80, 81, 
82, 83 e 84; e no LOTE 02 - itens: 07, 11, 12, 14, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 33, 
34, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 56, 64, 66, 70, 74, e 80, 
perfazendo um total de R$ 80.029,11 (oitenta mil, vinte e nove reais e onze centavos) 

 
Cantagalo, 25 de outubro de 2018. 
 
 

 
JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 059/2018 - PMC 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a 

homologação do procedimento licitatório modalidade Pregão 

Presencial nº. 059/2018- PMC  cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO 

BIOMÉTRICO E LICENÇA DE SOFTWARE PARA RELÓGIO 

PONTO BIOMÉTRICO, PARA CONTROLE DE HORÁRIO E 

EXPEDIENTE DE FUNCIONÁRIOS DO MUNICIPIO DE 

CANTAGALO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ,  de 

acordo com a ata e documentos anexos ao processo, a seguinte 

empresa: 

 

- SMART POINT LTDA  -  vencedora no LOTE 01 - Itens: 01 e 02, 

perfazendo um total de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos  reais).  

 

Cantagalo, 25 de outubro de 2018. 

 

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL nº. 50/2018-PMC 

 
OBJETO: DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS,  MEIO FIO, 

PALANQUE E PAVER. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, V ila 
Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
JAIR ROCHA DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899-9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
ATA Nº. 161/2018 
DETENTORA DA ATA: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA, com sede 
na Avenida Tupi, nº 6300, Bairro Copasa, Pato Branco – PR, CEP 85.508-
000 e inscrita no CNPJ sob nº. 79.847.687/0001-55, representada pelo(a) 
Sr(a). ELOY ROBERTO LATTMANN, portador(a) da Carteira de Identidade RG 
nº. 2,079.368-6 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 371.565.439-20. 
Preços registrados:  
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Meio Fio Com Sarjeta 

Padrão DER   
DERIVADOS 
PB 

DERIVADOS 
PB 

UN 500,00 24,00 12.000,00 

1 3 Palanque de Concreto 
0,10x0,10x2.50 M   

DERIVADOS 
PB 

DERIVADOS 
PB 

UN 300,00 32,00 9.600,00 

1 5 Tubo de Concreto 30 
CM   

DERIVADOS 
PB 

DERIVADOS 
PB 

UN 50,00 34,00 1.700,00 

1 6 Tubo de Concreto 40 
CM   

DERIVADOS 
PB 

DERIVADOS 
PB 

UN 1.000,00 46,50 46.500,00 

1 7 Tubo de Concreto 60 
CM   

DERIVADOS 
PB 

DERIVADOS 
PB 

UN 600,00 80,00 48.000,00 

1 8 Tubo de Concreto 80 
CM   

DERIVADOS 
PB 

DERIVADOS 
PB 

UN 300,00 148,00 44.400,00 

 
TOTAL 

 
162.200,00 

 
Data da ata: 17 de setembro de 2018.  
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL nº. 51/2018-PMC 

 
OBJETO: DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À LOCAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS RECREATIVOS,  DESTINADOS AOS 

EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
ÓRGÃO GERENC IADOR:  MUNIC ÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, inscrito no  
CNPJ nº.  78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, V ila Planalto, 
Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  JAIR ROCHA DA 

SILVA, portador de cédula de identidade n.º  4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º  
777.826.319-04.  
 
ATA Nº. 163/2018 
DETENTORA DA ATA: CLAUDINEY MÁRIO DALZOTTO -  ME, com sede na Rua 
Floriano Caetano Pinto, nº 379, Jardim Filadélfia,  município de Turvo – PR,  
inscrita no CNPJ sob nº.  85.506.889/0001 -36, representada pelo(a) Sr(a).  
CLAUDINEY MÁRIO DALZOTTO, portador(a)  da Carteira  de Identidade RG nº.  
6.324.970-0 SESP/PR e CPF/MF sob o n.º  744.726.449-15.  
Preços registrados:  
CLAUDINEY MARIO DALZOTTO - ME 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 1 TOBOGÁ COM AS SEGUINTES MEDIDAS 

MÍNIMAS: 4 M DE ALTURA, 4,5 M DE  
COMPRIMENTO E 3M DE LARGURA  

BRINK 
PARK 

UN 6,00 210,00 1.260,00 

1 2 TOURO MECÂNICO   BRINK 
PARK 

UN 6,00 395,00 2.370,00 

1 3 CAMA ELÁSTICA COM MEDIDA DE NO 
MÍNIMO 4,3 M DE DIÂMETRO   

BRINK 
PARK 

UN 8,00 90,00 720,00 

1 4 CASTELO DE PERSONAGENS    BRINK 
PARK 

UN 5,00 175,00 875,00 

1 5 PISCINA DE BOLINHA COM TAMANHO 
MÍNIMO DE 2X2M   

BRINK 
PARK 

UN 5,00 160,00 800,00 

1 6 CASTELO/TOBOGÃ/JACARÉ/TAMANHO 
MÉDIO   

BRINK 
PARK 

UN 5,00 240,00 1.200,00 

 
TOTAL 

 
7.225,00 

 
Data da ata: 28 de setembro de 2018.  
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

COMUNICADO DE EXTRAVIO

Valdecir Roberto Tonelli, estabelecido na localidade BR 277 KM 470,  no município de Nova 

Laranjeiras/PR, CNPJ n° 22 569 314/0001-42 e CPF 4777531-0, comunica o extravio de 01 bloco 

de Nota Fiscal, sendo n° 001 a 050.

01-01-1993

 

 

Aviso de Licitação 
Pregão Presencial nº. 105/2018 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, ZERO KM, COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº. 166/2018. 
Tipo: Menor preço por item. 
Data da sessão de abertura: 12 de novembro de 2018. 
Horário: 13h30min. 
Local: Sala de reuniões do paço municipal Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital e seus anexos poderão ser consultados na sede do paço municipal, no endereço 
supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói/PR, em 26 de outubro de 2018. 

 
 
 

João Luis Trentin 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

EDITAL DE CONVOCAÇAO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

Convocamos os Senhores Prefeitos dos municípios consorciados a ASSOSCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP a se 
reunirem em Assembleia Geral ordinária, que se realizará dia 05 de novembro de 
2018, sendo a primeira chamada as 08h30min horas e a segunda chamada as 
09h00min horas, na sede do consorcio, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: 

 ORÇAMENTO, PLANO DE TRABLAHO DO EXERCICIO 2019; 
 CONTRATOS DE RATEIO DE 2019; 
 CRONOGRAMA PARA ELEIÇÃO PRESIDENCIAL (2019-2020); 
 RECESSO E FÉRIAS COLETIVAS; 
 TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA; 
 AUTORIZAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS INSERVIVEIS; 

Laranjeiras do Sul, 26 de outubro de 2018. 
James Guido Xavier – Secretario Executivo 

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 133/2018/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e 
materiais para uso na Unidade Básica de Saúde Bom Pastor do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 12/11/2018 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 
horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 25 de outubro de 2018. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO –
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2018
PREGÃO ELETRONICO Nº 134/2018/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU,  Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela
Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, visando à
contratação de empresa para o fornecimento instalados de calhas, grades de ferro, portas e janelas de ferro,
toldos e vidros para uso nas Unidades de Saúde, com recursos provenientes  do Governo Federal. Através
de EMENDAS PARLAMENTARES (Recurso 494) destinadas a Secretaria Municipal de Saúde de Quedas do
Iguaçu, estado do Paraná.
Aquisições  se  dará  (ão)  em conformidade  com as  especificações  constantes  no Termo de Referência  -
ANEXO I e demais condições e documentos que integram o presente edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 13/11/2018 (Horário de Brasília).
NO SITE BANCO DO BRASIL – LICITAÇOES – E.
MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital  e seus anexos poderão ser
obtidos  junto  ao  site  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e  no  setor  de  Licitações,  localizado  na  Sede  da
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46)
3532-8200,  no  horário  normal  de  expediente  das  08h00min  às  12h00min  horas  e  das  13h30min  às
17h30min  horas,  de  segunda  à  sexta-feira  bem  como  através  do  e-mail:
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br.

Quedas do Iguaçu, 26 de outubro de 2018.

JOÃO ALVES DE MOURA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                      A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

  LEI Nº 771

Data: 26/10/2018

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a

efetuar  a  abertura  de  Crédito  Adicional

Especial.

A  Câmara  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu,  Estado  do  Paraná,

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

L E I:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder

à abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2018, na seguinte dotação,

no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais):

06.00 SECRETARIA DE SAÚDE

06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.1001-2036 Farmácia Básica

3390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica REC  04963 2.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o

artigo anterior será utilizado o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) do excesso de

arrecadação  de  recursos  repassados  pelo  Governo  do  Paraná,  através  da

Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  do  incentivo  à  organização  da  assistência

farmacêutica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                      A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE OUTUBRO DE 2018.

HILARIO CZECHOWSKI

Prefeito Municipal


